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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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	Boa Vista do Cadeado, janeiro de 2026.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO


AQUISIÇÃO DO MATERIAL ACERTA BRASIL PARA 1º AO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS: EMEF CARLOS GAMA E EMEF BOA VISTA DO CADEADO QUE IRÁ AUXILIAR OS PROFESSORES NO PROCESSO DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGENS NAS ATIVIDADES CONTRATURNO EM LINGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA,TEM COMO PRINCIPAL OBJETIVO OFERECER RECURSOS PARA A REVISÃO DE CONTEÚDOS E HABILIDADES DESENVOLVIDAS PELOS ESTUDANTES E PREPARÁ-LOS PARA AS AVALIAÇÕES DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (SAEB) E SAERS, QUE MEDE A PROFICIÊNCIA LEITORA, LINGUÍSTICA E MATEMÁTICA.
	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS



	2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE



CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, preceitua que a educação será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade;
CONSIDERANDO a constante busca dos municípios pela melhoria da qualidade da educação básica em sua esfera de competência, com vistas ao pleno atendimento do princípio da garantia do padrão de qualidade, previsto no art. 206, VII, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) assegura autonomia pedagógica ao município; 
CONSIDERANDO a homologação da Base Nacional Comum Curricular, que determina as diretrizes para a organização dos currículos das escolas brasileiras no que tange ao desenvolvimento de competências e habilidades; 
CONSIDERANDO o Pacto Nacional pela Recomposição das Aprendizagens que  reforça a necessidade de criação de estratégias coordenadas para garantir a equidade e a qualidade da educação no Brasil. 
CONSIDERANDO que é  necessário que o material didático disponiblizado aos alunos   deve estar atualizado para alinhar-se aos Eixos Cognitivos e Eixos de Conhecimentos das novas Matrizes de Referências do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), sendo imprescindível não apenas preparar os 2º, 5º e 9º Ano para as avaliações, e sim , fortalecer o processo de aprendizagem desde o 1º Ano do Ensino Fundamental para assim conseguir melhores índices ao município.
CONSIDERANDO que o estabelecimento de parcerias com entidades particulares de ensino com a finalidade de compartilhar procedimentos e conhecimentos, propicia o desenvolvimento do ensino público; 
CONSIDERANDO que a empresa apresentou de forma satisfatória a capacidade técnica para implantação de um Ensino de acordo com as diretrizes e normativas da educação básica, bem como, oferece suporte pedagógico aos professores para desnvolver a metodologia proposta pelo Acerta Brasil.
Entendemos, assim, esse material será muito importante para os professores e aluno  de 1º ao 9º  Ano do Ensino Fundamental tanto no regime regular como nas oficinas SAEB/SAERS oferecidas no contra turno para recompor as aprendizagens de língua portuguesa e matemática que já ocorrem  na rede municipal, pois o material vem de encontro as necessidades.


	3. ÁREA REQUISITANTE



	
	Identificação da Área requisitante 
	Nome do responsável

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
	Rochele Rieth















	4. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS



4.1. A presente Contratação seguirá o cronograma de execução conforme Descritivo Técnico apresentado pela empresa e anexo a este ETP.

4.2. O Contratado deverá adotar práticas de sustentabilidade na utilização de equipamentos, no fornecimento de materiais e orientações aos colaboradores, conforme descrito no presente Estudo.

4.3. A gradual transferência de conhecimento das práticas e rotinas, como também as particularidades serão repassadas pela fiscalização setorial, quando do início da execução contratual.

4.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Estudo.

	5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO



5.1. A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF ou possuir a documentação obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), e estar quite em todas as certidões emitidas com base na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica. 

5.2. A contratada deverá responsabilizar-se por todos os custos referentes à perfeita execução do objeto disposto neste ETP, devendo estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza, custos com mobilização e desmobilização, e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do Processo Licitatório ou que venham a implicar no fiel cumprimento do contrato, não cabendo à Administração Pública Municipal nenhum custo adicional.
5.3.  A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, deve proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nesta contratação, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais, ajuizadas em qualquer juízo, que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada;
5.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste ETP. 
5.5. Assumir todas as responsabilidades inerentes a sua atividade, inclusive despesas de eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas ou acordos que venham a ocorrer na execução dos serviços contratados, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou indenização; 
5.6. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a atualização dos dados cadastrais junto à CONTRATANTE, a qual se compromete a comunicar, por escrito, à CONTRATANTE eventuais mudanças, inclusive o endereço comercial, com antecedência mínima de 30 dias e os dados de telefone, endereço eletrônico e horário de atendimento até 15 dias após a respectiva mudança. 
5.7. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
5.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.
5.9. Acatar a fiscalização do objeto contratado realizada pelos responsáveis da Prefeitura de Boa Vista do Cadeado (nomeados por meio de Portaria).
5.10. Reparar às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste edital em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
5.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;
5.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
5.13. Manter-se durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Estudo.
5.15. Fornecer, obrigatoriamente, aos empregados alocados neste Contrato todos os benefícios previstos no acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho em vigor;
5.16. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, em até 05 (cinco) dias os materiais que forem entregues em desacordo com o solicitado. A solicitação de substituição será escrita e encaminhada pela Gestão ou fiscalização do Contrato, facultada a apresentação de motivos;
5.17. Emitir as notas fiscais com o mesmo número do CNPJ informado na documentação e proposta comercial apresentada na Inexigibilidade de Licitação 9/2024.

	6. LEVANTAMENTO DE MERCADO



6.1. A pesquisa de preços foi realizada com fundamento no art. 5º, da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do ME. Na ocasião, foi realizada a comparação do valor atual com o valor já contratado por esta Administração no ano de 2024 onde o período foi menor. Foram também apresentadas, pela futura contratada, notas fiscais emitidas por ela, para objetos semelhantes de mesma natureza desta contratação, tendo em vista os materiais didáticos solicitados com seus respectivos valores unitários, a metodologia de realização de ensino e suporte pedagógico fornecido juntamente com o material.

6.2. Com isso, verificou-se que o valor da contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado.  

6.3. Considerando diferentes fontes, bem como analisando contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração, além do próprio histórico de contratação dos serviços pela Administração Publica, sustentado das informações apresentadas neste instrumento, demonstra a capacidade do mercado fornecedor atender satisfatoriamente e sem nenhuma dificuldade as necessidades desse órgão.


	7. CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO


A contratação importa no valor total de R$ 99.372,00 (noventa e nove mil e trezentos e setenta e dois reais), conforme tabela discriminada no item 1 do Termo de Referência.

	8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO


8.1. A solução viável para contratação do evento é através de inexigibilidade de licitação, por se tratar de fornecimento de produtos exclusivos e singulares, uma vez que não podem ser reduzidos a padrões objetivos de descrição e julgamento, já que são exclusivos, não possuindo outro fornecedor que disponha de produtos com a mesma definição, sendo, portanto, inviável a comparação e julgamento por parâmetros ou critérios objetivos, e, impossível de se fixar critérios pragmáticos de comparação.  
8.2. Conforme disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados  mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Art. 37, Inc. XXI da Constituição Federal de 1988). 
8.3. A Lei 14.133/2021 estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
8.4. A referida lei ratificou o comando constitucional para a obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitatório pode não ser realizado, na forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação. O art. 5º da Lei 14.133/2021 estabelece: “Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
8.5. Contudo esta Contratação adotará a modalidade de inexigibilidade de licitação, conforme disposto no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21 que assim dispõe: “É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;”
8.6. Justifica-se a escolha de contratar a Editora Ática S.A. tendo em vista que é a única empresa que fornece os materiais didáticos adequados aos índices de aprendizagem dos alunos matriculados na rede de ensino do Município, assim como é exclusiva quanto ao fornecimento do suporte pedagógico fornecido juntamente com os materiais.
8.7.  Período letivo: Fevereiro a dezembro.
8.8. Acompanhamento periódico para os professores com assessoria remota durante todo o período de duração do contrato.
8.9. Métricas e indicadores de desempenho.
8.10. Suporte com IA.

8.11. Assim, ante a impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para essa contratação se utilizará a modalidade de inexigibilidade de licitação, visto que a competitividade é inviável por a empresa contratada fornecer produtos exclusivos, ou seja, que não são ofertados por nenhuma outra empresa nas o e características daquela.
	

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento.




11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está inserida no Plano de Contratações Anual 2024, portanto, há previsão orçamentária para a aquisição.

	12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO


12.1.  Proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Boa Vista do Cadeado uma educação baseada na excelência, com qualidade no material didático ofertado, juntamente com a melhor qualificação dos professores que irão ter a disposição uma plataforma de capacitação ao longo do ano letivo para melhor aprimorar as técnicas de ensino e acompanhamento periódico para os professores com assessoria remota durante todo o período de duração do contrato

	13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS


13.1.  Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da execução do objeto. 
13.2. O objeto da presente contratação apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação constante de servidores por intermédio da própria contratação, não sendo necessária qualificação aquém desta para executar a aquisição do objeto. 
13.3. Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente de organização, pois tais adequações não são necessárias. 
13.4. O Gestor responsável pela contratação realizará o ateste nas notas fiscais/faturas após a comprovação da efetiva entrega dos materiais objetos desta contratação; 
13.5. A autoridade superior aplicará à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;
13.6. A Administração Municipal prestará à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato e comunicará à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no fornecimento do objeto, para que seja reparado ou corrigido; 
13.7. Não há risco de a contratação falhar em relação a adequações do ambiente da organização, pois tais adequações não são necessárias.

	14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE


14.1.  Esta secretaria declara viável esta contratação com base no Parecer Jurídico nº 02/2025 emitido pela Assessora de Legislação e Projetos.

14.2. A solução escolhida proporcionará à Secretaria Municipal de Educação prestar aos educandos um serviço com eficácia, eficiência, efetividade e economicidade, alinhada aos instrumentos estratégicos institucionais e governamentais.

	15. RESPONSÁVEIS




O presente instrumento foi elaborado pela Servidora Grace Kelli Dickel Gonçalves, Coordenadora Pedagógica e com a supervisão da Secretária Municipal de Educação, Rochele S. P. Rieth.




	INTEGRANTE
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	
_____________________________
Grace Kelli Dickel Gonçalves


Boa Vista do Cadeado,
30 de janeiro de 2026
	
______________________________
Rochele S. P. Rieth


Boa Vista do Cadeado,
30 de janeiro de 2026




	16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

	AUTORIDADE SUPERIOR

	
_____________________________
João Paulo Beltrão dos Santos

Boa Vista do Cadeado, 30 de janeiro de 2026
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